
INDICAÇÃO Nº 
231
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado de São Paulo, a liberação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia do município de Avaré.

JUSTIFICATIVA

O município de Avaré, com uma população de oitenta e três mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, tem na sua Santa Casa a única instituição da cidade e região que reúne maiores recursos, existindo a natural convergência de pacientes de 17 municípios, região aproximadamente 300 mil habitantes, em consequência, ocasionando a situação crítica, pela necessidade premente de melhor e ininterrupta de ofertas de serviços.

E para que possa dar continuidade a este atendimento, este repasse financeiro servirá para fins de custeio – aquisição de materiais de consumo, e trará também importantes obras de investimento, contribuição imensurável na melhoria e dignidade da assistência aos usuários do SUS.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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